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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, pessoá jurí dicá de direito pu blico 

interno, inscritá no CNPJ/MF sob o nº 04.216.287/0001-42, com sede ná Avenidá ACM, 

705, Centro – CEP: 48.705-000, por interme dio do Secretá rio Municipál de Administráçá o 

e Finánçás do Municí pio de Bárrocás o Sr.º GERINALDO MOREIRA QUEIROZ - Secretá rio 

Municipál de Culturá e Turismo do Municí pio de Bárrocás, torná pu blico, párá 

conhecimento dos interessádos, que reálizárá  licitáçá o ná modálidáde PREGÃO, ná formá 

ELETRÔNICA, critério de julgamento: menor preço, conforme constánte no Processo 

Administrativo nº 190/2026, dentro dás especificáço es constántes neste Editál e seus 

Anexos. O processo será  regido pelás disposiço es legáis e condiço es estábelecidás no 

presente Editál, pelá Lei Federál nº 14.133/21, Lei Complementár 123/06, Decreto nº 55, 

de 29 de Dezembro de 2023, Decreto Federál nº 11.462, de 31 de márço de 2023, 

subsidiáriámente, e pelás normás e condiço es fixádás neste Instrumento Convocáto rio. 

 

O Editál está  disponí vel no site: 
https://www.portáldecompráspublicás.com.br/  
Licitáçá o ID. N° 476223 

Tempo de disputá: 15min (máis o tempo áleáto rio do sistemá) 

Modo de disputá: Aberto e fechádo 

Dátá dá e Horá rio dá sessá o pu blicá: 
As 09h05min do diá 15/05/2026 (Horá rio de 
Brásí liá). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 

TEMÁTICA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS JUNINOS QUE REALIZAR-SE-Á 

NO PERÍODO JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE BARROCAS – BAHIA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, por lote conforme 

tabela constante no Termo de Referência. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive 

quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Portal de 

Compras Públicas, para a obtenção de chave de identificação ou senha 

individual. 

2.2. Os lotes serão destinados à Ampla Participação. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresás de pequeno porte, á ássináláção do cámpo “não” ápenás 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO  

3.12. O licitante deverá no momento de apresentação da proposta, conforme 

descrito §1º do artigo 58, da Lei 14.133/2021, comprovar o recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, nas mesmas modalidades previstas no 

art. 96, §1º, da mesma Lei, limitada a 1% do valor estimado na licitação, de 

acordo com cada lote que deseja participar em favor da Prefeitura Municipal 

de Barrocas, ou nas condições estabelecidas abaixo:  
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a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança – bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ NO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA PORTAL 

COMPRAS PÚBLICAS, DEVERÁ SER CADASTRADO O VALOR GLOBAL POR 

LOTE E ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL ESCRITA SEM 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

3.14. POSTERIORMENTE, A EMPRESA ARREMATANTE, CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR SERÁ CONVOCADA A ANEXAR NO SISTEMA PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS A PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS FINAL ESCRITA 

COM OS PREÇOS UNITÁRIOS READEQUADOS AO VALOR PROPOSTO, 

PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO PDF OU ZIP; 

3.15. A proposta deverá conter:  

a) Indicáção do “menor válor do lote” que deseja participar considerando todas as 

informações deste edital, obrigatoriamente as contidas nos Anexos, para tanto se 

faz necessária à apresentação dos valores unitários, de cada item, utilizando duas 

casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00).  

b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  

b.1) A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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serviço e as respectivas datas bases e vigências, respeitando o valor estimado pela 

CONTRATANTE. 

c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente a execução dos serviços.  

3.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

3.17. Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado.  

3.18. A proposta comercial deverá estar de acordo com a especificação técnica e a 

descrição detalhada do objeto a ser executado, bem como referências e demais 

características que permitam ao CONTRATANTE identificar claramente o 

objeto ofertado.  

3.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

3.20. No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas 

excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente 

pela proposta que resultar da retificação. 

3.21. Apresentar a composição de custos detalhada dos seus itens em valores ou 

percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 2.622/2013. 

DA PROPOSTA FÍSICA 

3.22. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VI deste ato 

convocatório, redigida em (01) via em papel timbrado da licitante, de forma 

clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de 

desclassificação, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 

assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 
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a) Razão Social, número de inscrição do CNPJ, telefone/fax/e-mail/contato 

da empresa. 

b) Preço unitário e global expresso em moeda nacional, fixo e irreajustável, 

inclusas todas as despesas que forem devidas. 

c) mínimo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de 

recurso administrativo. 

d) A proposta deve, conforme as especificações deste Edital, precisar os 

serviços a ser executados e conter orçamento detalhado, com a expressa 

indicação do valor unitário e global. 

e)  Apresentar a composição de custos detalhada dos seus itens em valores 

ou percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 2.622/2013. 

f) Valores em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a prestação de serviço. 

g) Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas 

necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento do objeto 

desta licitação, com todos os insumos que compõem o preço tais como 

as despesas com os profissionais envolvidos, alimentação, fardamentos, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros, combustíveis e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

3.23. Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e aqueles 

apresentados por extenso, a comissão de licitação considerará aqueles 

apresentados por extenso. 
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3.24. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 

desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 

licitação, na forma da Lei. 

 

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 

para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação. 

4.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

4.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

4.6. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 

Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.9.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4.10. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na 

desclassificação da empresa licitante, face a ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta. 

4.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

4.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.15.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
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assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.17. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.17.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizam 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

4.17.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do Artigo 59, inc. IV e §2º, da Lei nº. 14.133/21, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

4.18. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.  

4.19. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de 

Pregão Eletrônico: 

4.20. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

4.21. A indicáção do cámpo “não” ápenás produzirá o efeito de á licitánte não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 
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4.22. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.23. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

Pregoeiro. 

4.24. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 20 deste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. A licitante somente poderá oferecer lance percentual inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de aproximadamente 1% (um por 

cento) do valor estimado global de cada lote da licitação. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 16  
 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. O modo de disputá será o “áberto e fechádo”, os licitántes ápresentárão lánces 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
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ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.11. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

5.18.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao lance 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
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mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 

6.3.2. licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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6.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Barrocas – BA, para orientar sua decisão. Caso o Órgão 

não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 

parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.  

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá   ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no Páís, párá fins de ássináturá do contráto ou dá átá de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública do Município de 

Barrocas, se houver, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de NO MÁXIMO DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 
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7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, no prazo de 03 (três) horas. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.17. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.19. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.20. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

7.21. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.22. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

7.23. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.24. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.26. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

7.27. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

7.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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7.36. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa, conforme descrito no Ar. 68, 

inciso VI da lei 14.133/2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.38. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

I. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.39. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

7.40. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.42. Certidão de Registro de Quitação da Pessoa Jurídica da empresa licitante e de 

seus Responsáveis Técnicos no Conselho regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus 

Responsáveis Técnicos nos devidos Órgãos Fiscalizadores de cada Classe, do 

local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais, com validade em vigor. 

a) Engenheiro Civil, na forma da legislação vigente. 

b) Em se tratando de empresa não registrada no Estado da Bahia, 

deverá apresentar o Registro no Conselho do Estado de origem, e, se 

licitante vencedora, fica a mesma obrigada a apresentar o visto do 

Conselho do Estado da Bahia, antes da assinatura do Contrato. 

7.43. Comprovação de que licitante possuir em seu quadro, na data prevista para 

entrega  da  proposta,  pelo menos 01 (um) Engenheiro civil, para atuarem 

como responsáveis técnicos de suas respectivas áreas, numa das formas a 

seguir:  

a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente;  

b) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio;  

c) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura das propostas, reconhecida firma entre as partes.  

d) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma 

reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes 

da licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou 

serviço obra objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a 

vencedora. 

7.44. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em 

perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto do 

Termo de Referência, e que correrão por conta da licitante contratada todas as 

despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, 

desmontagem, operacionalização, e manutenção, o registro da atividade 

técnica (ART) dos serviços contratados junto ao órgão regularizador e 
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fiscalizador CREA, o fornecimento de materiais de limpeza, salários de 

funcionários, encargos sociais, bem como que se responsabilizará por danos 

e/ou acidentes de qualquer natureza gerados pelas estruturas locadas e 

equipamentos sonoros e Iluminação, além de todos os seus acessórios, aos 

operacionalizadores da montagem e desmontagem do serviço de 

ornamentação e/ou a terceiros, durante o período de realização do serviço, 

isentando desta forma, a Prefeitura Municipal de Barrocas de qualquer 

responsabilidade. 

7.45. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação que 

demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação hora contratado, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 

Técnico - CAT emitidas pelo CREA e/ou CFT, que comprovem experiência 

pertinente na execução do objeto desta licitação; 

a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.46. Indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da 

contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; 
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7.47. Apresentar atestado de visita técnica de vistoria dos locais que serão 

ornamentados, objeto desta licitação. O atestado deverá estar assinado por 

servidor designado pela Secretaria Municipal de Turismo Cultura e Eventos; 

7.48. A visita técnica para vistoria dos locais, deverá ser agendada com antecedência 

através do E-mail: secult@barrocas.ba.gov.br. Não será admitida 

representação de um mesmo representante para mais de uma empresa.  

7.49. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.50. A opção pela não realização da vistoria pela licitante implica em total 

responsabilidade pela proposta de preços apresentada, não lhe cabendo o 

direito de alegar desconhecimento dos locais ou pleitear qualquer alteração na 

proposta de preços, bem como para outros quesitos. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 

8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Barrocas, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, para o e- mail: licitacao@barrocas.ba.gov.br  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício. 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS 

SECRETARIA: 09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

UNIDADE: 09009 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

PROJ/ATIVIDADE: 2.004 - PROMOÇÃO DE FESTEJOS POPULARES, 

RELIGIOSOS E EVENTOS CULTURAIS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA; 

FONTE: 1500, 1708 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I -  TERMO DE REFERE NCIA 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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Bárrocás – Báhiá, 28 de  ábril de 2026. 
 
 
 

GERINALDO MOREIRA QUEIROZ  
Secretá rio Municipál de Culturá e Turismo do Municí pio de Bárrocás 

  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇA O UNIFICADA.  

ANEXO IV – 
MODELO DE DECLARAÇA O QUE COMPROVE A INEXISTE NCIA DE 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA; 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 04216287000142 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM COMEMORAÇÃO AOS 

FESTEJOS JUNINOS QUE REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO JUNHO DE 2026, NO 

MUNICÍPIO DE BARROCAS – BAHIA, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
 V. ESTIMADO  

 

 V. UNIT.    V. TOTAL    

1 

ESTRUTURA CENOGRÁFICA: 
Bandeirola confeccionada em material 
plástico de diversas cores (Azul, branco, 
vermelho, verde, amarelo) tendo em seu 
tamanho de 15 cm de largura e 28 cm de 
altura, costurada em fitilho de nylon verde de 
alta qualidade com montagem e desmontagem 
e manutenção; 

KG 900 R$ 156,67 R$ 141.003,00  

2 

BONECO ARTÍSTICO: 
Conjunto cenográfico boneco artístico: 
BONECO GIGANTE com 3,50m de altura, em 
3D, caracterizado de musico, com cabeça em  
fibra de vidro e pintura especial, com roupas 
em tecido camisaria, jeans, cetim e chitão, com 
detalhes de tecidos de alfaiataria, bota maciça 
de fibra, cabelos em kanekalon, com 
instrumento gigante, produzida em fibra de 
vidro, com pintura automotiva, com 
iluminação interna, medindo 1,10x0,60m e 
outros assessórios para incremento com 
montagem, desmontagem e manutenção; 

UND 2 R$ 16.163,33 R$ 32.326,66  

3 

ESTRUTURA CENOGRÁFICA: 
Estrutura Cenográfica – tipo PORTAL 
PRINCIPAL em estrutura metálica com duas 
torres e uma coluna horizontal com telhado 
duas águas, plotada com a marca do evento e 
da Prefeitura, acompanhado de peça 
decorativa chapada tipo adereços da roça, em 
estrutura metálica revestido fibra de vidro e 
entornado com mangueira luminosa branco 
frio, 220v, portal medindo 8,0mx4,0m com 
montagem, desmontagem e manutenção; 

UND 1 R$ 14.996,67 R$ 14.996,67  



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 40  
 

4 

ESTRUTURA CENOGRÁFICA: 
Peça Decorativa tipo BALÃO 3D, peça em 
estrutura metálica metalon 20mm/20mm,  
com forro em tecido CHITÃO, colorido, 
luminoso, medindo 1,40mx0,70m com 
montagem, desmontagem e manutenção; 

UND 20 R$ 1.333,33 R$ 26.666,60  

5 
ACESSÓRIOS E ESTRUTURAS: 
Cabo de aço 3,2mm, 1/8 sem revestimento 
com montagem, desmontagem e manutenção; 

MTS 4000 R$ 11,97 R$ 47.880,00  

6 

ACESSÓRIOS E ESTRUTURAS: 
Tubos gálvánizádos 1”x6,0m e ou cáibro de 
eucalipto tratado com 13cm x 7,0m com 
montagem, desmontagem e manutenção; 

UND 50 R$ 330,00 R$ 16.500,00  

7 
ACESSÓRIOS E ESTRUTURAS: 
Aros tubular para bandeirolas com montagem, 
desmontagem e manutenção; 

UND 50 R$ 48,33 R$ 2.416,50  

VALOR GLOBAL R$ 281.789,43  

 

1.2. O valor global estimado da contratação é de R$ 281.789,43 (duzentos e oitenta 

e um mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos). 

1.3. A composição de preços foi realizada pela Superintendência Municipal de 

Compras e licitações, tendo como base cotações obtidas diretamente junto a 

fornecedores do ramo pertinente ao objeto, por meio de solicitações 

encaminhadas via e-mail. Ressalta-se que, diante da impossibilidade de 

utilização do Sistema Banco de Preços para o levantamento dos valores, 

adotou-se como metodologia a média aritmética simples dos orçamentos 

recebidos, considerando-se, para tanto, três propostas válidas, de modo a se 

alcançar o valor estimado da contratação. Os valores obtidos mostram-se 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, conforme demonstrado nos 

itens detalhados na Tabela 1 abaixo, bem como nos documentos 

comprobatórios anexos a este Estudo Técnico Preliminar (ETP). Outrossim, 

vale salientar que a mensuração do preço referência nesta etapa da fase 

preparatória, não se apresenta como único parâmetro para a definição da 

contratação em tela. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante deste Termo de Referência. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do(a) 

assinatura do contrato e, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

cumprindo o cronograma de execução. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação, à vigência da contratação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Segundo o historiádor báiáno, Mánoel Pássos, em entrevistá áo Portál G1 – Báhiá, no diá 

03 de junho de 2021 (por Máiáná Belo), ás festás juninás está o árráigádás ná culturá 

populár e possui umá reláçá o diretá com á devoçá o áos sántos, Sánto Anto nio, Sá o Joá o e 

Sá o Pedro. Emborá sejám cárácterí sticás dá regiá o Nordeste brásileirá, em decorre nciá 

dos fluxos migráto rios, e  possí vel evidenciár, mesmo que de formá incipiente, se 

compárádo áo Nordeste, mánifestáço es em outrás regio es do Brásil.  

 

O historiádor destácá áindá que os festejos te m suá origem em Portugál, dá Pení nsulá 

Ibe ricá, e no cátolicismo, quándo do perí odo dá colonizáçá o, umá vez que á devoçá o áos 

sántos suprácitádos foi introduzidá pelo mesmo Páí s colonizádor. Em que pese á suá 

origem, cujo boá párte dás cárácterí sticás áindá perdurám, os festejos tiverám influe nciá 

dá culturá fráncesá, com destáque párá á reálizáçá o dás quádrilhás e dá pálávrá “Anárrie ”, 

e dá culturá chinesá que inventárám á po lvorá utilizádás nos fogos de ártifí cio 

(sábidámente á Chiná fázem os melhores fogos), todáviá, considerándo o cotidiáno e ás 

cárácterí sticás locáis, muitás ádáptáço es e recriáço es forám incorporádás, á exemplo dás 

comidás tí picás, ás coreográfiás incorporádás nás quádrilhás, bem como, ás pálávrás “olhá 

á cobrá”, “olhá chuvá” dentre outrás, com vistás á fortálecer á identidáde do povo 

nordestino. 

 

Outrás cárácterí sticás dás festás juninás sá o: á trádicionál queimá de fogueirá, que párá 

Mánoel Pássos guárdá umá reláçá o diretá com o cátolicismo, hájá vistá que o fogo e  um 

sí mbolo de Sá o Joá o, o quál foi utilizádo párá ánunciár o seu náscimento. E, á ricá e 

culiná riá que se ápresentá com umá váriedáde de prátos de sábores. E  nesse perí odo que 
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á mesá dos sertánejos ficá fártá, e álimentá á trádiçá o dá culturá interioráná, ádemáis e  

cárácterizádo como á festá dá colheitá. 

 

Nesse contexto, ás festividádes juninás te m intuito de fortálecer e mánter ás trádiço es 

culturáis dos cidádá os residentes do municí pio de Bárrocás – BA. Neste áno de 2026 á 

Secretáriá de Turismo e Culturá, cunhou o temá “SÃO JOÃO DE BARROCAS”, párá 

cárácterizár os festejos juninos, que reálizár-se-á  no perí odo de 22 á 25 de junho do 

corrente áno, vislumbrándo áproximár ás comemoráço es de todos áqueles que, em ní vel 

locál, se envolvem ná reálizáçá o dás festás: sejám empreendedores, sejám ás pessoás dás 

comunidádes trádicionáis, sejám os orgánizádores, sejám os ártistás, sejá o pu blico do 

municí pio e turistás.  

 

Cábe destácár que á reálizáçá o dás festás, se ápresentá como umá importánte álternátivá 

de entretenimento e integráçá o dá populáçá o, visto que essá comemoráçá o já  está  

inseridá no cálendá rio de eventos citádo ácimá, dátás culturáis, ártí sticos, religiosás e 

comemorátivás do municí pio de Bárrocás-BA.  

 

Outrossim, o evento impulsioná o recebimento de um gránde nu mero de turistás. Destá 

formá, está Secretáriá entende que o turismo e  um setor dá economiá que átinge um 

conjunto de átividádes econo micás váriádás, gerándo intercá mbio culturál, sociál e á 

distribuiçá o de rendá decorrente de gástos pulverizádos ná economiá que átinge os 

tránsportes, os meios de hospedágens, gástronomiá, os ágenciámentos de viágens e 

prá ticás de lázer, ále m de tántás outrás áço es mercádolo gicás que produzem riquezás e 

gerám oportunidádes de trábálho e rendá párá á comunidáde áuto ctone. 

Diánte desse contexto, O municí pio de Bárrocás-BA, locálizádo no Territo rio de Identidáde 

do Sisál, no estádo dá Báhiá, segundo o Instituto Brásileiro de Geográfiá e Estátí sticá 

(Censo 2022), possui umá populáçá o de 15.203 hábitántes, com estimátivá párá 2025 de 

áproximádámente 15.780 hábitántes. O municí pio reáfirmá que, párá ále m de incluir os 

festejos juninos em seu cálendá rio oficiál de eventos, estes se tráduzem como umá de suás 

mánifestáço es culturáis máis importántes. Párá tánto, identificou-se como necessidáde, 
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dentre outrás contrátáço es correlátás e/ou interdependentes, á ornámentáçá o dá sede do 

Municí pio, principálmente nos espáços onde ocorrerá o ás ápresentáço es dos ártistás. 

 

Considerando o tema proposto, a ornamentação guarda características específicas ano 

após ano e acredita-se que á ornámentáçá o de viás e espáços pu blicos duránte os festejos 

juninos tem á finálidáde precí puá de unir á belezá e á árte, dándo lugár á um visuál 

cárácterí stico dos árráiáis de outrorá, que irá  trázer um diferenciál áo climá festivo do 

perí odo, tánto párá os visitántes, quánto párá á comunidáde áuto ctone, cárácterizándo-se 

genuinámente de ácordo com o temá proposto. 

 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos materiais, 

transporte, serviço de decoração e manutenção dos itens necessários para 

executar os serviços de ornamentação.  

3.1.2. Caso haja necessidade de isolamento das áreas a serem decoradas a 

CONTRATADA será responsável pela execução do serviço sem nenhum 

ônus para a Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia. 

3.1.3. No período de execução dos serviços de ornamentação juninos caso a 

Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia venha a detectar que houve 

alguma danificação na estrutura (pintura, reboco entre outros) e telhado 

dos locais elencados no projeto, a CONTRATADA deverá imediatamente 

repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade existente. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá restaurar todas as perfurações que forem 

necessárias realizar para a fixação das montagens dos serviços de 

ornamentação juninos. 

3.1.5. Todos os materiais ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de 

Barrocas/Bahia durante o período de execução dos serviços de 

ornamentação junina, logo após o término do período de permanência da 

ornamentação, a CONTRATADA ficará responsável pela retirada dos 

mesmos.  
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3.1.6. Quaisquer discrepâncias entre este documento, quantitativos e 

especificações serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura do Município de Barrocas/Bahia. 

3.1.7. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários a serem 

descritos no Termo de Referência, deverão ser respeitadas pela 

CONTRATADA. 

3.1.8. A Prefeitura Municipal de Barrocas/Bahia não se responsabilizará em 

guardar/armazenar os materiais, ferramentas e acessórios nos locais 

onde serão executadas as decorações juninas.  

3.1.9. Os serviços de montagem e desmontagem poderão ser realizados 

inclusive aos fins de semana, desde que seja procedido o agendamento 

antecipado junto a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, local e 

horário da prestação dos serviços 

3.1.10. PRAZO DE EXECUÇÃO/ORNAMENTAÇÃO: Os serviços deverão ser 

instalados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a partir da emissão da 

O.S (Ordem de Serviço), conforme projeto. 

3.1.11. LOCAIS DE EXECUÇÃO/ORNAMENTAÇÃO: A prestação dos serviços 

deverá ocorrer in loco, de forma presencial. Os locais a serem instaladas a 

ornamentação serão em praças públicas no perímetro urbano, e os 

respectivos endereços descritos na O. S (Ordem de Serviço). 

 

3.1.12. OBSERVAÇÕES GERAIS 

3.1.12.1. A execução do serviço deverá ser feita no prazo de até 07 (sete) dias 

úteis com início imediato a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA a desmontagem de todo 

o serviço de ornamentação junina, que deverá ter início 10 (dez) dias 

após o término do evento. 

3.1.12.3. A mão-de-obra a ser empregada na execução dos trabalhos, não 

gerará quaisquer vínculos empregatícios coma CONTRATANTE, por 

consequência, ficando esta, isenta da imputação de obrigações 

trabalhistas. 
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3.1.12.4. Cumprir os prazos de execução dos serviços pactuados e garantir a 

boa execução dos serviços a serem prestados, responsabilizar-se pela 

prestação dos serviços de ornamentação junina em todas as áreas 

especificadas, além de seu adequado funcionamento e manutenção, em 

perfeitas condições, no período de 30 (trinta) dias. 

3.1.12.5. Os materiais que serão utilizados na ornamentação estão 

especificados no item 1 (um) deste Termo de Referência, serão 

disponibilizados pela CONTRATADA, pelo tempo de vigência do 

respectivo contrato. 

3.1.12.6. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de material diferente das 

especificações técnicas descritas no item 1 (um) deste Termo de 

Referência, como também não será permitido qualquer mudança na 

colocação do material, salvo em caso de autorização expressa da 

CONTRATANTE.  

3.1.12.7. A CONTRATADA deverá fazer a manutenção corretiva no período de 

permanência da ornamentação e de todos os acessórios necessários, 

caso transcorra algum problema. 

 

4. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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4.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

PREPOSTO 

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

4.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução contratual.  

4.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade Rotinas de Fiscalização. 

4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

FISCALIZAÇÃO 

4.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

4.11.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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4.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

4.11.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

4.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

4.11.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

GESTOR DO CONTRATO 

4.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

4.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

4.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

4.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

4.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

4.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

4.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. RECEBIMENTO 

5.1.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

5.1.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá em prazo imediato, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
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pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

5.1.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

5.1.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. LIQUIDAÇÃO 

5.2.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.2.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão;  

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV. o período respectivo de execução do contrato;  

V. o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.1.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.2.1.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

5.2.1.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para:  

I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 

contratação;  

II. identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

a) Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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c) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

d) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação.  

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior. 

 

5.4. FORMA DE PAGAMENTO 

5.4.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.4.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

5.4.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.1.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

6.2. Forma de fornecimento 

6.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

 

6.3. Exigências de habilitação 

6.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

á) Cádástro Nácionál de Empresás Inido neás e Suspensás – CEIS, mántido 

pelá Controládoriá-Gerál dá Uniá o 

(www.portáldátránspárenciá.gov.br/ceis); 

b) Cádástro Nácionál de Condenáço es Cí veis por Atos de Improbidáde 

Administrátivá, mántido pelo Conselho Nácionál de Justiçá 

(www.cnj.jus.br/improbidáde_ádm/consultár_requerido.php). 

c) Listá de Inido neos, mántidá pelo Tribunál de Contás dá Uniá o – TCU. 

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário.  

6.3.3. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes 

requisitos: 

6.3.4. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 53  
 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

VIII. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

IX. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que 

comprove a inexistência de menor no quadro da empresa, conforme 

descrito no Ar. 68, inciso VI da lei 14.133/2021. 

6.3.6. Qualificação Econômico-Financeira 

V. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

VI. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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VII. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

VIII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

IX. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

X. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

XI. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

XII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

XIII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.3.7. Qualificação Técnica 

I. Certidão de Registro de Quitação da Pessoa Jurídica da empresa licitante 

e de seus Responsáveis Técnicos no Conselho regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), comprovando a regularidade da situação da licitante 

e de seus Responsáveis Técnicos nos devidos Órgãos Fiscalizadores de 

cada Classe, do local da sua sede, contendo dados cadastrais atuais, com 

validade em vigor. 

c) Engenheiro Civil, na forma da legislação vigente. 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 56  
 

d) Em se tratando de empresa não registrada no Estado da Bahia, 

deverá apresentar o Registro no Conselho do Estado de origem, e, se 

licitante vencedora, fica a mesma obrigada a apresentar o visto do 

Conselho do Estado da Bahia, antes da assinatura do Contrato. 

II. Comprovação de que licitante possuir em seu quadro, na data prevista 

para entrega  da  proposta,  pelo menos 01 (um) Engenheiro civil, para 

atuarem como responsáveis técnicos de suas respectivas áreas, numa 

das formas a seguir:  

e) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente;  

f) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio;  

g) Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura das propostas, reconhecida firma entre as partes.  

h) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com firma 

reconhecida das partes, com data anterior a abertura dos envelopes 

da licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou 

serviço obra objeto da licitação, no caso de a licitante vir a ser a 

vencedora. 

III. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos 

em perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto 

do Termo de Referência, e que correrão por conta da licitante contratada 

todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de 

montagem, desmontagem, operacionalização, e manutenção, o registro 

da atividade técnica (ART) dos serviços contratados junto ao órgão 

regularizador e fiscalizador CREA, o fornecimento de materiais de 

limpeza, salários de funcionários, encargos sociais, bem como que se 

responsabilizará por danos e/ou acidentes de qualquer natureza gerados 

pelas estruturas locadas e equipamentos sonoros e Iluminação, além de 

todos os seus acessórios, aos operacionalizadores da montagem e 

desmontagem do serviço de ornamentação e/ou a terceiros, durante o 
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período de realização do serviço, isentando desta forma, a Prefeitura 

Municipal de Barrocas de qualquer responsabilidade. 

IV. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

contratação que demonstrem capacidade operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação hora contratado, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo CREA e/ou 

CFT, que comprovem experiência pertinente na execução do objeto desta 

licitação; 

a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

V. Indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da 

contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

VI. Apresentar atestado de visita técnica de vistoria dos locais que serão 

ornamentados, objeto desta licitação. O atestado deverá estar assinado 

por servidor designado pela Secretaria Municipal de Turismo Cultura e 

Eventos; 

a) A visita técnica para vistoria dos locais, deverá ser agendada com 

antecedência através do E-mail: secult@barrocas.ba.gov.br. Não 
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será admitida representação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa.  

b) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

c) A opção pela não realização da vistoria pela licitante implica em 

total responsabilidade pela proposta de preços apresentada, não 

lhe cabendo o direito de alegar desconhecimento dos locais ou 

pleitear qualquer alteração na proposta de preços, bem como 

para outros quesitos. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.1.12. A Administração designará como Gestora do Contrato, o Sr.(o) 

XXXXXXXXXXXX, matrícula n° XXXXXX; 

7.1.13. Administração designará como Fiscal do Contrato, o Sr.(o) 

XXXXXXXXXXXXX, matrícula n° XXXXXX; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de início da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

8.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

8.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total da contratação é de R$ 281.789,43 (duzentos e oitenta e um mil 

setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), conforme custos 

apostos na tabela em anexo. 

 

10. DO REAJUSTE  

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
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Índice de preços ao consumidor (IPCA), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

i. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

ii. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

iii. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

iv. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

v. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

vi. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

O RGA O: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS 

SECRETARIA: 09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

UNIDADE: 09009 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 

PROJ/ATIVIDADE: 2.004 - PROMOÇA O DE FESTEJOS POPULARES, RELIGIOSOS 

E EVENTOS CULTURAIS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURI DICA; 



 
 
 

 

 

 

 

Pá giná | 63  
 

FONTE: 1500, 1708 

 

12. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. GERINALDO MOREIRA QUEIROZ - Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

do Município de Barrocas.  

 

Bárrocás-BA, 29 de ábril de 2026. 

 

 
 

GERINALDO MOREIRA QUEIROZ  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo do Município de Barrocas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICI PIO DE BARROCAS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, por meio dá Prefeiturá Municipál, 

Pessoá Jurí dicá de Direito Pu blico, inscritá no CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42, 

locálizádá ná  Avenidá ACM, 705 – Báirro  Centro – CEP: 48.705-000 – Bárrocás – Báhiá, 

representádo pelo Sr.º JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ, brásileiro, portádor do RG nº 

635871068 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 675.315.045-53, dorávánte denominádá 

CONTRATANTE, por interme dio dá Secretá riá Municipál  de XXXXXXXXXXXXX, 

representádá pelo Srº. XXXXXXXXXXXX, dorávánte denominádá SOLICITANTE e á á 

empresá XXXXXXXXXXXXXX, pessoá jurí dicá de direito privádo, inscritá no CNPJ/MF sob 

o nº XXXXXXXXXXXX, com sede ná XXXXXXXXXXXXX, representádá neste áto pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX, dorávánte 

denominádá simplesmente CONTRATADA, e o (á) Empáresá XXXXXXXXXXXXXXX,  

inscrito(á) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediádo(á) ná XXXXXXXXXXXXXXXXX 

dorávánte designádo CONTRATADO, neste áto representádo(á) por XXXXXXXXXXXXXXX 

(nome e funçá o no contrátádo), conforme átos constitutivos dá empresá OU procuráçá o 

ápresentádá nos áutos, tendo em vistá o que constá no Processo nº e em observá nciá á s 

disposiço es dá Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021, e demáis legisláço es áplicá veis, 

resolvem celebrár o presente Termo de Contráto, decorrente do Pregá o Eletro nico n.º 

XX/2026 mediánte ás clá usulás e  condiço es á seguir enunciádá.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência. 

1.1.2. O Edital da Licitação. 

1.1.3. A Proposta do contratado. 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia XX de XXX de XX, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos 

a serem disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução 

(motorista/condutor), salvo por autorização da administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de início da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, em percentual não inferior a 5% (cinco por cento) do 

valor global contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

álíneás “b”, “c” e “d” do subitem ácimá deste Contráto, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutás descritás nás álíneás “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ácimá deste Contráto, 

bem como nás álíneás “b”, “c” e “d”, que justifiquem á imposição de penálidáde 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

b.1) O átráso superior á 30 (trintá) diás áutorizá á Administráçá o á promover 

á extinçá o do contráto por descumprimento ou cumprimento irregulár de 

suás clá usulás, conforme dispo e o inciso I do árt. 137 dá Lei n. 14.133, de 

2021. 

c. Compensátóriá, párá ás infráções descritás nás álíneás “e” á “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

d. Compensátóriá, párá á inexecução totál do contráto previstá ná álíneá “c” 

do subitem 11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato. 

11.2.1 Párá infráção descritá ná álíneá “b” do subitem 11.1, á multá será de 3% 

a 4% do valor do Contrato. 

11.2.2 Párá infráções descritás ná álíneá “d” do subitem 11.1, á multá será de 

2% a 3% do valor do Contrato. 

11.2.3 Párá á infráção descritá ná álíneá “á” do subitem 11.1, á multá será de 

1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações. 

11.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.2.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.2.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.2.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha - Bahia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Párá firmezá e válidáde do páctuádo, o presente Termo de Contráto foi lávrádo em 2 

(duás) viás de iguál teor, que, depois de lido e áchádo em ordem, vái ássinádo pelos 

contráentes 

Bárrocás - BA, XX de XXX 202X. 
 
 

__________________________________________________________________________ 
MUNICI PIO DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA 

CNPJ sob o nº 04.216.287/0001-42 
JOSE  ALMIR ARAU JO QUEIROZ 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXX 

 
1 – Testemunhá 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________________ 

2 – Testemunhá 
Nome:___________________________________ 
CPF:______________________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Pregoeira  

Prefeiturá Municipál de Bárrocás-Báhiá. 

 

1. Pelo presente instrumento, á empresá........................., CNPJ nº ......................, com 

sede/residente ná ............................................, átráve s de seu representánte legál infrá-

ássinádo, que:  

2. (  ) Declárá, sob ás penás do ártigo 299 do Co digo Penál, que se enquádrá ná situáçá o de 

microempresá, empresá de pequeno porte ou cooperátivá, nos termos dá Lei 

Complementár Federál nº 123/06 e álteráço es posteriores, bem ássim que inexistem fátos 

supervenientes que conduzám áo seu desenquádrámento destá situáçá o.  

3. (  ) Declárámos, párá os fins do disposto no árt. 63, inc. I, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que átendemos áos requisitos de hábilitáçá o, respondendo pelá verácidáde dás 

informáço es prestádás, ná formá dá lei;  

4. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, inc. IV, dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que cumprimos ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 

párá reábilitádo dá Previde nciá Sociál, previstás em lei e em outrás normás especí ficás;  

5. (  ) Declárámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 1º dá Lei Federál nº 14.133, de 

2021, que nossá propostá econo micá compreende á integrálidáde dos custos párá 

átendimento dos direitos trábálhistás ássegurádos ná Constituiçá o Federál, nás leis 

trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos termos de 

ájustámento de condutá vigentes ná dátá de entregá dás propostás;  

6. (  ) Declárámos e átestámos párá os fins do disposto no árt. 63, § 2º dá Lei Federál nº 

14.133, de 2021, de que conhecemos o locál e ás condiço es de reálizáçá o do serviço, bem 

como, tomámos conhecimento de todás ás informáço es e dás condiço es párá o 

cumprimento dás obrigáço es objeto dá licitáçá o;  
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7. (  ) Declárámos que nos comprometemos á mánter duránte á execuçá o do contráto, em 

compátibilidáde com ás obrigáço es ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e 

quálificáçá o exigidás ná licitáçá o.  

8. (  ) Declárámos, párá os devidos fins de direito, ná quálidáde de Proponente dos 

procedimentos licitáto rios, instáurádos por este Municí pio, que o(á) responsá vel legál dá 

proponente e  o(á) Sr.(á)............................................................., Portádor(á) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cujá funçá o/cárgo 

e ..................................................(so cio ádministrádor/procurádor/diretor/etc), responsá vel 

pelá ássináturá do contráto.  

9. (  ) Declárámos, párá os devidos fins que em cáso de quálquer comunicáçá o futurá 

referente e este processo licitáto rio, bem como em cáso de eventuál contrátáçá o, concordo 

que o Contráto sejá encáminhádo párá o seguinte endereço:  

10. E-máil: XXXXXXXXXXXXXX  

11. Telefone: (XX) XXXXXXXXX  

12. (  ) Declárámos que cáso áltere o citádo e-máil ou telefone comprometo-me em 

protocolizár pedido de álteráçá o junto áo Sistemá de Protocolo deste Municí pio, sob pená 

de ser considerádo como intimádo nos dádos ánteriormente fornecidos.  

13. Nomeámos e constituí mos o senhor(á)........................................., portádor(á) do CPF/MF 

sob n.º..................................., párá ser o(á) responsá vel párá ácompánhár á execuçá o do 

contráto, referente áo Pregá o Eletro nico nº XXX/2024 e todos os átos necessá rios áo 

cumprimento dás obrigáço es contidás no instrumento convocáto rio, seus Anexos e no 

Contráto.  

Observação: Observar atentamente o edital e seus anexo a solicitação de 

declarações outras que não se encontram nesta Declaração Unificada, sobretudo, 

no item de Qualificação Técnica. 

 

Por ser expressá o dá verdáde, firmámos á presente decláráçá o unificádá.  

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................   
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA (Lei n.º 9.854/99) 

 

A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás - BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2026 

 

A empresá ........................................................................................, inscritá no CNPJ n.º.........................., 

por interme dio de seu representánte legál o(á) Sr(á) ...................................., portádor(á) dá 

Cárteirá de Identidáde n.º ...................... e do CPF n.º ................................., DECLARA, párá fins do 

disposto no Inciso VI do árt. Ar. 68 dá Lei n.º 14.133/2021, de 01 de ábril de 2021, c/c o 

Inciso XXXIII, do árt. 7º, dá Constituiçá o Federál de 05 de outubro de 1988, ácrescido pelá 

Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulámentádá pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, que ná o empregá menor de dezoito ános em trábálho noturno, 

perigoso ou insálubre e nem menor de dezesseis ános. Ressálvá: empregá menor, á pártir 

de quátorze ános, ná condiçá o de áprendiz. 

 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 023/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 190/2026 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 
 
A 

Prefeiturá Municipál de Bárrocás- BA 

Ref.: Pregá o Eletro nico N.º XXX/2026 

            

LOTE X - XXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

VALOR TOTAL LOTE XXXXX R$  

 

Válidáde dá propostá: _________________ (mí nimo 60 diás), contádos dá dátá dá sessá o do 
PREGA O ELETRO NICO. 
 
DECLARO que á propostá ápresentádá átende todás ás especificáço es exigidás no Termo 

de Refere nciá - Anexo I do Editál.  

DECLARO que os preços ácimá indicádos contemplám todos os custos diretos e indiretos 

referentes áo objeto licitádo. 

 
 

Locál e dátá 
 

Assináturá do Representánte Legál 
Nome Completo 

Cárgo ná Empresá / Representánte 
Rázá o Sociál dá Empresá 

CNPJ n.º........................................ 
 
 
 


